
Proc. Administrativo 2.587/2026

De: Adriana A. - ADM

Para: FINANÇA - Secretaria Municipal de Fazenda 

Data: 17/03/2026 às 14:01:55

Setores (CC):

FINANÇA, COMPRAS-Empenho

Setores envolvidos:

ADM, FINANÇA, COMPRAS-Empenho

Empenho_Rede Terra Comunicação

NOME DO FORNECEDOR*: 

REDE TERRA DE COMUNICAÇÃO LTDA.

QUANTIDADE*: 

NÃO SE APLICA

Nº DA PARCELA*: 

1

Nº DO CONTRATO*: 

NÃO SE APLICA

VIGÊNCIA DO CONTRATO*: 

NÃO SE APLICA

VALOR TOTAL A SER EMPENHADO*: 

4.000,00
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Requisição: Nº 1443/20226
Nº da Ficha: *29
Fonte de Recurso: PRÓPRIO
Aplicação:NÃO SE APLICA
Valor a ser empenhado: R$4000,00
Justificativa: DIVULGAÇÃO EM RÁDIO REF CAMPANHA DE LIMPEZA DE TERRENOS E DENGUE, NO MÊS
DE ABRIL/2026

 

 

_

Adriana M. M. Amaral

Prefeitura Municipal de Ipaussu

Anexos:
Apenados.pdf
CEIS.pdf
CNJ.pdf
MP1333_2026.pdf
Orc_Rede_Terra.pdf
Pesq_Unificada_Radio.pdf
REQ_1443_26.pdf
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 03/2026 (Diário Oficial da União - CEAF) , 03/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) ,
03/2026 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 03/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CEIS) , 03/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

Dados da consulta: 17/03/2026 13:42:19

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CEIS

CPF / CNPJ sancionado: 13398659000190

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

17/03/2026, 13:44 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1&cpfCnpj=13398659000190&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%… 1/1
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MUNICIPIO DE IPAUSSU
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

SETOR DE COMPRAS
MAPA DE PREÇO - SINTÉTICO

Cotação Nº 1333/2026

Exercício: 2026

Página: 1/1

Item
1,0000

Quantidade Unidade
SERV

Cd. Produto
12.2.37994 DIVULGAÇÃO EM RÁDIO

Descrição
0001

Cd. Fornec.
Marca Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Imposto Valor Líquido
Razão Social

41195 REDE TERRA DE COMUNICAÇÃO LTDA-ME
4.000,001,0000 4.000,0000 0,00 0,00 4.000,00

59595 MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PIRUJU
4.392,001,0000 4.392,0000 0,00 0,00 4.392,00

760544 SIGMA3 DESIGN LTDA
5.170,001,0000 5.170,0000 0,00 0,00 5.170,00

753280 ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE S.A
5.610,001,0000 5.610,0000 0,00 0,00 5.610,00

Total por Fornecedor

Código Nome

REDE TERRA DE COMUNICAÇÃO LTDA-ME41195 4.000,00

Valor Fornecedor

Valor Total 4.000,00

IPAUSSU, 17 de Março de 2026.
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MUNICIPIO DE IPAUSSU
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

SETOR DE COMPRAS
REQUISIÇÃO DE COMPRA

Exercício: 2026
Página: 1/1

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA

Requisição:  1443

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2026 Data: 17/03/2026

29
1

39
99

TESOURO

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: ADRIANA.AMARAL

Aplic./Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Secretaria: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
Aplicação: SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO EM RÁDIO
Observação:
Justificativa: REF LIMPEZA DE TERRENOS E DENGUE

ADMINISTRAÇAOLocal da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 1,000000 SERV 12.2.37994 DIVULGAÇÃO EM RÁDIO

IPAUSSU, 17 de Março de 2026
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9187-BE4B-57D1-8431

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ADRIANA MARIA DE MORAES AMARAL (CPF 145.XXX.XXX-59) em 17/03/2026 14:03:55 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EVERTON SANCHES (CPF 315.XXX.XXX-50) em 17/03/2026 14:05:02 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ELIANE CRISTINA LEONEL (CPF 217.XXX.XXX-37) em 17/03/2026 16:53:28 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ipaussu.1doc.com.br/verificacao/9187-BE4B-57D1-8431
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  Proc. Administrativo 1- 2.587/2026

De: Adriana A. - ADM

Para: FINANÇA - Secretaria Municipal de Fazenda 

Data:  17/03/2026 às 14:14:17

 

Segue para liberação.

_

Adriana M. M. Amaral

Prefeitura Municipal de Ipaussu

1Doc:  Proc. Administrativo 2- 2.587/2026        11/30



  Proc. Administrativo 2- 2.587/2026

De: Michaela O. - FINANÇA

Para: COMPRAS-Empenho - Pedidos de Empenho 

Data:  17/03/2026 às 16:54:00

 

Segue para emissão do pedido.

_

Michaela Amantino de Oliveira 

Gerente Municipal de Orçamento

1Doc:  Proc. Administrativo 3- 2.587/2026        12/30



Proc. Administrativo 3- 2.587/2026

De: Adriana A. - ADM

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/03/2026 às 15:23:48

Setores envolvidos:

ADM, FINANÇA, COMPRAS-Empenho

Empenho_Rede Terra Comunicação

 

 Segue o Termo de Autorização, DFD e TR.

 

Sds

_

Adriana M. M. Amaral

Prefeitura Municipal de Ipaussu

Anexos:

Termo_de_Autorizacao_Compras.pdf
TR_2025_Radio.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

R. Washington Luiz, 819 – Centro, Ipaussu/SP 

CNPJ: 44.563.583/0001-34  

 

 

Rua Washington Luiz nº 819 | Centro | Ipaussu-SP | CEP: 18.950-025 | (14) 3344-9000 

 

 

                                          
                                             TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

 

 
 

 
 
 
    
 

AUTORIZO a realização da compra simplificada de acordo com o Decreto Municipal 695 de 

27 de fevereiro de 2024 e artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021 referente às necessidades 

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. A fundamentação legal para esta 

solicitação encontra-se no mencionado dispositivo legal que estabelece regras para 

contratações públicas e visa a autorização na realização de compras simplificadas em 

situações especificas de até 250 UFESPs, visando a eficiência e agilidade na aquisição de 

bens e serviços. Portanto fica autorizado a contratação de serviços de veiculação em rádio 

referente propaganda para referente limpeza de terrenos e controle da dengue. 

 
 

Ipaussu, 17 de março de 2025 
 
 
 
 
 

EVERTON SANCHES 
 

Secretário Municipal de Adminsitração 
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            Prefeitura Municipal de Ipaussu 
              Secretaria Municipal de Administração 

                           

                          Rua Washington Luiz, 819 - Telefone/Fax: (14) 3344 9000 

                            CEP: 18950-000 – Ipaussu – SP 
 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 

Setor Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Responsável pela demanda: EVERTON SANCHES 

Forma de Contratação sugerida: 

 

( ) Pregão Eletrônico 

(  ) Pregão Presencial - justificar 

( X ) Contratação Direta 

(  ) Concorrência 

(  ) Concurso  

(  ) Leilão 

(  ) Diálogo Competitivo 

 

1. Objeto da Futura Contratação: 

Contratação de serviços de veiculação em rádio referente propaganda para divulgação de 

limpeza de terrenos e controle da dengue. 

 

2. Justificativa da necessidade da contratação: 

A contratação de serviços de veiculação em rádio para a divulgação de campanha de limpeza de 
terrenos e controle da dengue justifica-se pela necessidade de promover a conscientização da 
população acerca dos riscos à saúde pública causados pelo acúmulo de resíduos e pela proliferação 
do mosquito transmissor da doença. 
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            Prefeitura Municipal de Ipaussu 
              Secretaria Municipal de Administração 

                           

                          Rua Washington Luiz, 819 - Telefone/Fax: (14) 3344 9000 

                            CEP: 18950-000 – Ipaussu – SP 
 

 

A dengue representa um problema recorrente, especialmente em períodos de maior incidência de 
chuvas, favorecendo a formação de criadouros do mosquito. Nesse contexto, a ampla divulgação de 
orientações preventivas torna-se essencial para estimular a participação ativa da comunidade na 
eliminação de focos, como recipientes com água parada e terrenos em condições inadequadas de 
limpeza. 

O uso do rádio como meio de comunicação é estratégico, pois possui grande alcance, incluindo 
áreas urbanas e rurais, além de atingir diferentes faixas etárias e perfis socioeconômicos. Trata-se 
de um veículo acessível, de fácil compreensão e com alta capacidade de repetição das mensagens, 
potencializando o impacto da campanha educativa. 

Dessa forma, a contratação visa garantir a efetiva disseminação de informações relevantes, 
contribuindo para a redução dos índices de infestação do mosquito e, consequentemente, para a 
prevenção de casos de dengue, protegendo a saúde da população e reduzindo a sobrecarga nos 
serviços públicos de saúde. 

 

 

3. Previsão no Plano Anual de Contratação - PAC 2026 

Previsto no PAC 2026 

 

4. Decisão Da Autoridade Competente: 

1. Aprovo a continuidade do procedimento destinado à contratação em tela, considerando 
sua aderência aos objetivos estratégicos desta Secretaria Municipal da Administração, bem 
como às necessidades da área requisitante.  

2. Encaminhe-se ao setor de Compras e Licitações para providências necessárias. 

 

 

 
Everton Sanches 

 
Secretário Municipal de Administração 
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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO – COMPRAS ATÉ 250 UFESPs 
 

 OBJETO 

Contratação de serviços de veiculação em rádio referente propaganda para divulgação de limpeza 

de terrenos e controle da dengue. 

 

 
 DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS 

 
ITENS QUANT. UNID DESCRIÇÃO 

1 1 SERV 

Contratação de serviços de veiculação em rádio referente 
propaganda para divulgação de limpeza de terrenos e 

controle da dengue, com inserções ao dia – spots de 30” , 
20 dias. 

 

ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 

                                     SERVIÇOS PRESTADOS 

EMPRESA UNID VALOR 

Rede Terra 01 R$ 4000,00 

PREF PIRAJU - ELDORADO 01 R$ 4392,00 

PREF JANUÁRIA - ELDORADO 01 R$ 5610,00 

PREF MANGUEIRINHA - ELDORADO 01 R$ 5170,00 
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JUSTIFICATIVA: 

A contratação de serviços de veiculação em rádio para a divulgação de campanha de limpeza de 
terrenos e controle da dengue justifica-se pela necessidade de promover a conscientização da 
população acerca dos riscos à saúde pública causados pelo acúmulo de resíduos e pela 
proliferação do mosquito transmissor da doença. 

A dengue representa um problema recorrente, especialmente em períodos de maior incidência de 
chuvas, favorecendo a formação de criadouros do mosquito. Nesse contexto, a ampla divulgação 
de orientações preventivas torna-se essencial para estimular a participação ativa da comunidade 
na eliminação de focos, como recipientes com água parada e terrenos em condições inadequadas 
de limpeza. 

O uso do rádio como meio de comunicação é estratégico, pois possui grande alcance, incluindo 
áreas urbanas e rurais, além de atingir diferentes faixas etárias e perfis socioeconômicos. Trata-se 
de um veículo acessível, de fácil compreensão e com alta capacidade de repetição das mensagens, 
potencializando o impacto da campanha educativa. 

Dessa forma, a contratação visa garantir a efetiva disseminação de informações relevantes, 
contribuindo para a redução dos índices de infestação do mosquito e, consequentemente, para a 
prevenção de casos de dengue, protegendo a saúde da população e reduzindo a sobrecarga nos 
serviços públicos de saúde. 

 

 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

A escolha do fornecedor para a prestação de serviços de veiculação em rádio, voltados à divulgação 

da campanha de limpeza de terrenos e controle da dengue, fundamenta-se em critérios técnicos 

que asseguram a efetividade da comunicação institucional. 

O fornecedor selecionado destaca-se por possuir ampla cobertura de transmissão na região, 

alcançando tanto a área urbana quanto comunidades mais afastadas, garantindo que a mensagem 

atinja o maior número possível de munícipes. Além disso, apresenta comprovada audiência e 

credibilidade junto à população local, fatores essenciais para a assimilação das informações e 

engajamento da comunidade. 

Outro aspecto relevante refere-se à qualidade da programação e à adequação dos horários de 

veiculação oferecidos, permitindo a inserção das mensagens em faixas de maior audiência, o que 

potencializa o alcance e a eficácia da campanha educativa. 
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Ademais, o fornecedor demonstra experiência na veiculação de campanhas institucionais e de 

utilidade pública, atendendo às necessidades da Administração quanto à clareza, frequência e 

regularidade das inserções. Soma-se a isso a compatibilidade do valor proposto com os preços 

praticados no mercado, evidenciando vantajosidade para a Administração Pública. 

Dessa forma, a escolha do fornecedor atende aos princípios da eficiência, economicidade e 

interesse público, assegurando a adequada divulgação das ações de prevenção e combate à 

dengue. 

 

 

DISPENSA PARECER JURIDICO 

Parecer Jurídico dispensado de acordo com a Portaria da Procuradoria Geral do Município nº 001 

de 10 de janeiro de 2024. 

 

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

Art. 75, inciso II. Lei 14.133/2021. 

 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

R$4000,00 

 

LOCAL DE ENTREGA 

 

Rua Washington Luiz, 819 – Centro, Ipaussu/SP  

Dpto de Comunicação/Marketing 
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Ipaussu, 17 de março de 2026 

 

_________________________________________ 
Everton Sanches 

 
Secretário Municipal de Administração 
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Proc. Administrativo 4- 2.587/2026

De: Adriana A. - ADM

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/03/2026 às 16:12:45

Setores envolvidos:

ADM, FINANÇA, COMPRAS-Empenho

Empenho_Rede Terra Comunicação

 

 Segue para assinatura.

_

Adriana M. M. Amaral

Prefeitura Municipal de Ipaussu

Anexos:

Termo_de_Autorizacao_Compras.pdf
TR_2025_Radio.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

R. Washington Luiz, 819 – Centro, Ipaussu/SP 

CNPJ: 44.563.583/0001-34  

 

 

Rua Washington Luiz nº 819 | Centro | Ipaussu-SP | CEP: 18.950-025 | (14) 3344-9000 

 

 

                                          
                                             TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

 

 
 

 
 
 
    
 

AUTORIZO a realização da compra simplificada de acordo com o Decreto Municipal 695 de 

27 de fevereiro de 2024 e artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021 referente às necessidades 

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. A fundamentação legal para esta 

solicitação encontra-se no mencionado dispositivo legal que estabelece regras para 

contratações públicas e visa a autorização na realização de compras simplificadas em 

situações especificas de até 250 UFESPs, visando a eficiência e agilidade na aquisição de 

bens e serviços. Portanto fica autorizado a contratação de serviços de veiculação em rádio 

referente propaganda para referente limpeza de terrenos e controle da dengue. 

 
 

Ipaussu, 17 de março de 2025 
 
 
 
 
 

EVERTON SANCHES 
 

Secretário Municipal de Adminsitração 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 

Setor Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Responsável pela demanda: EVERTON SANCHES 

Forma de Contratação sugerida: 

 

( ) Pregão Eletrônico 

(  ) Pregão Presencial - justificar 

( X ) Contratação Direta 

(  ) Concorrência 

(  ) Concurso  

(  ) Leilão 

(  ) Diálogo Competitivo 

 

1. Objeto da Futura Contratação: 

Contratação de serviços de veiculação em rádio referente propaganda para divulgação de 

limpeza de terrenos e controle da dengue. 

 

2. Justificativa da necessidade da contratação: 

A contratação de serviços de veiculação em rádio para a divulgação de campanha de limpeza de 
terrenos e controle da dengue justifica-se pela necessidade de promover a conscientização da 
população acerca dos riscos à saúde pública causados pelo acúmulo de resíduos e pela proliferação 
do mosquito transmissor da doença. 
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A dengue representa um problema recorrente, especialmente em períodos de maior incidência de 
chuvas, favorecendo a formação de criadouros do mosquito. Nesse contexto, a ampla divulgação de 
orientações preventivas torna-se essencial para estimular a participação ativa da comunidade na 
eliminação de focos, como recipientes com água parada e terrenos em condições inadequadas de 
limpeza. 

O uso do rádio como meio de comunicação é estratégico, pois possui grande alcance, incluindo 
áreas urbanas e rurais, além de atingir diferentes faixas etárias e perfis socioeconômicos. Trata-se 
de um veículo acessível, de fácil compreensão e com alta capacidade de repetição das mensagens, 
potencializando o impacto da campanha educativa. 

Dessa forma, a contratação visa garantir a efetiva disseminação de informações relevantes, 
contribuindo para a redução dos índices de infestação do mosquito e, consequentemente, para a 
prevenção de casos de dengue, protegendo a saúde da população e reduzindo a sobrecarga nos 
serviços públicos de saúde. 

 

 

3. Previsão no Plano Anual de Contratação - PAC 2026 

Previsto no PAC 2026 

 

4. Decisão Da Autoridade Competente: 

1. Aprovo a continuidade do procedimento destinado à contratação em tela, considerando 
sua aderência aos objetivos estratégicos desta Secretaria Municipal da Administração, bem 
como às necessidades da área requisitante.  

2. Encaminhe-se ao setor de Compras e Licitações para providências necessárias. 

 

 

 
Everton Sanches 

 
Secretário Municipal de Administração 
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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO – COMPRAS ATÉ 250 UFESPs 
 

 OBJETO 

Contratação de serviços de veiculação em rádio referente propaganda para divulgação de limpeza 

de terrenos e controle da dengue. 

 

 
 DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS 

 
ITENS QUANT. UNID DESCRIÇÃO 

1 1 SERV 

Contratação de serviços de veiculação em rádio referente 
propaganda para divulgação de limpeza de terrenos e 

controle da dengue, com inserções ao dia – spots de 30” , 
20 dias. 

 

ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 

                                     SERVIÇOS PRESTADOS 

EMPRESA UNID VALOR 

Rede Terra 01 R$ 4000,00 

PREF PIRAJU - ELDORADO 01 R$ 4392,00 

PREF JANUÁRIA - ELDORADO 01 R$ 5610,00 

PREF MANGUEIRINHA - ELDORADO 01 R$ 5170,00 
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JUSTIFICATIVA: 

A contratação de serviços de veiculação em rádio para a divulgação de campanha de limpeza de 
terrenos e controle da dengue justifica-se pela necessidade de promover a conscientização da 
população acerca dos riscos à saúde pública causados pelo acúmulo de resíduos e pela 
proliferação do mosquito transmissor da doença. 

A dengue representa um problema recorrente, especialmente em períodos de maior incidência de 
chuvas, favorecendo a formação de criadouros do mosquito. Nesse contexto, a ampla divulgação 
de orientações preventivas torna-se essencial para estimular a participação ativa da comunidade 
na eliminação de focos, como recipientes com água parada e terrenos em condições inadequadas 
de limpeza. 

O uso do rádio como meio de comunicação é estratégico, pois possui grande alcance, incluindo 
áreas urbanas e rurais, além de atingir diferentes faixas etárias e perfis socioeconômicos. Trata-se 
de um veículo acessível, de fácil compreensão e com alta capacidade de repetição das mensagens, 
potencializando o impacto da campanha educativa. 

Dessa forma, a contratação visa garantir a efetiva disseminação de informações relevantes, 
contribuindo para a redução dos índices de infestação do mosquito e, consequentemente, para a 
prevenção de casos de dengue, protegendo a saúde da população e reduzindo a sobrecarga nos 
serviços públicos de saúde. 

 

 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

A escolha do fornecedor para a prestação de serviços de veiculação em rádio, voltados à divulgação 

da campanha de limpeza de terrenos e controle da dengue, fundamenta-se em critérios técnicos 

que asseguram a efetividade da comunicação institucional. 

O fornecedor selecionado destaca-se por possuir ampla cobertura de transmissão na região, 

alcançando tanto a área urbana quanto comunidades mais afastadas, garantindo que a mensagem 

atinja o maior número possível de munícipes. Além disso, apresenta comprovada audiência e 

credibilidade junto à população local, fatores essenciais para a assimilação das informações e 

engajamento da comunidade. 

Outro aspecto relevante refere-se à qualidade da programação e à adequação dos horários de 

veiculação oferecidos, permitindo a inserção das mensagens em faixas de maior audiência, o que 

potencializa o alcance e a eficácia da campanha educativa. 
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Ademais, o fornecedor demonstra experiência na veiculação de campanhas institucionais e de 

utilidade pública, atendendo às necessidades da Administração quanto à clareza, frequência e 

regularidade das inserções. Soma-se a isso a compatibilidade do valor proposto com os preços 

praticados no mercado, evidenciando vantajosidade para a Administração Pública. 

Dessa forma, a escolha do fornecedor atende aos princípios da eficiência, economicidade e 

interesse público, assegurando a adequada divulgação das ações de prevenção e combate à 

dengue. 

 

 

DISPENSA PARECER JURIDICO 

Parecer Jurídico dispensado de acordo com a Portaria da Procuradoria Geral do Município nº 001 

de 10 de janeiro de 2024. 

 

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

Art. 75, inciso II. Lei 14.133/2021. 

 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

R$4000,00 

 

LOCAL DE ENTREGA 

 

Rua Washington Luiz, 819 – Centro, Ipaussu/SP  

Dpto de Comunicação/Marketing 
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Ipaussu, 17 de março de 2026 

 

_________________________________________ 
Everton Sanches 

 
Secretário Municipal de Administração 
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